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1. ESTRUTURA SOCIETÁRIA, ENDEREÇOS E 
OBJETIVO SOCIAL
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A composição societária das Recuperandas, verificada com base nos documentos

constantes dos autos, é demonstrada no organograma abaixo:

O Sr. Rodolfo exerce, isoladamente, a função de administrador de ambas as
empresas Recuperandas.

Segundo consta dos documentos constantes nos autos, as empresas encontram-se
registradas nos seguintes endereços:



2. HISTÓRICO E ATIVIDADE
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Conforme narrado na petição inicial, o Grupo Raminux teve origem em 22.07.2008, a
partir da atuação do Sr. Rodolfo, que iniciou o desenvolvimento das atividades empresariais por
meio da sociedade Boiadeiro Alimentos Ltda., voltadas à industrialização e comercialização de
proteína animal. Desde sua constituição, a sociedade passou a ocupar posição central na
estrutura operacional do grupo, especialmente no segmento frigorífico, desempenhando
atividades relacionadas ao processamento e à circulação de produtos de origem bovina.

Ao longo de sua trajetória empresarial, o grupo promoveu a expansão de suas
atividades para a Região Norte do país, com destaque para a atuação operacional em Guajará-
Mirim/RO, local em que se encontra instalado o frigorífico responsável por parcela relevante das
operações desenvolvidas pelas Recuperandas.

Posteriormente, em março de 2021, foi constituída a HS Foods Comércio Importação
e Exportação Ltda., sociedade voltada à comercialização de produtos no mercado interno e
externo, inclusive mediante operações de importação e exportação. A partir de então, verificou-
se uma divisão funcional mais definida entre as sociedades integrantes do grupo, concentrando-
se a atividade produtiva na Raminux e a atividade comercial na HS Foods, ambas exercidas de
forma integrada, coordenada e interdependente.

Segundo informado pelas Recuperandas, a estrutura empresarial consolidada
permitiu a ampliação da atuação comercial do grupo, especialmente em operações de
exportação e na expansão da cadeia de fornecimento e distribuição de produtos frigoríficos,
mantendo-se a comunhão de interesses econômicos e a coordenação administrativa entre as
sociedades integrantes do grupo empresarial.



3. RAZÕES DA CRISE
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Segundo consta da petição inicial, a crise econômico-financeira das Recuperandas
decorre de fatores distintos, porém interligados, que, em conjunto, comprometeram o equilíbrio
operacional e a capacidade financeira do grupo.

No caso da Raminux, o agravamento da situação teve origem, sobretudo, em fatores
externos e setoriais que, a partir de 2024 e com maior intensidade ao longo de 2025, passaram a
impactar severamente suas operações. As Recuperandas relatam que a expressiva elevação do
custo da matéria-prima, sem a correspondente possibilidade de repasse ao mercado interno,
ocasionou significativa redução das margens operacionais da atividade frigorífica. Referido
cenário teria sido agravado pela restrição de oferta de insumos, pelo direcionamento da produção
ao mercado externo, pela volatilidade cambial, pelas dificuldades de acesso a crédito e por
ineficiências verificadas na cadeia de comercialização.

Sustentam que, embora a Raminux tenha mantido a continuidade de suas atividades
operacionais, passou a enfrentar severa restrição de capital de giro, circunstância que
comprometeu o adimplemento regular de suas obrigações correntes.

Em relação à HS Foods Comércio Importação e Exportação Ltda., as Recuperandas
afirmam que a crise decorreu, principalmente, da fragilidade de seu modelo de negócios,
estruturado sobre a terceirização integral da produção e, consequentemente, excessivamente
dependente de fornecedor específico. Segundo narrado, a ruptura dessa relação comercial,
ocorrida no último trimestre de 2023, inviabilizou a continuidade regular de suas operações,
ocasionando imediata retração do faturamento, inadimplemento de entregas, devoluções de
mercadorias e revendas por valores inferiores aos originalmente praticados, com impacto direto
sobre sua liquidez e sobre a formação de seu passivo.

Alegam, ainda, que referido cenário ocasionou acentuada deterioração patrimonial da
HS Foods, embora tenha sido preservada a regularidade fiscal da sociedade. Nesse contexto,
afirmam que a Raminux, na condição de controladora, passou a absorver obrigações da HS Foods,
como medida destinada à preservação da estrutura empresarial e da continuidade das atividades
do grupo.

As Recuperandas sustentam que a crise enfrentada não decorre de inviabilidade
estrutural ou de gestão temerária, mas da conjugação de adversidades mercadológicas e
operacionais que afetaram, de um lado, a capacidade econômica da Raminux e, de outro, a
continuidade operacional da HS Foods. Enquanto a Raminux teria sido diretamente impactada
pela elevação dos custos do setor frigorífico e pela compressão das margens operacionais, a HS
Foods teria sofrido com a interrupção de sua cadeia produtiva e comercial.

Por fim, aduzem que a necessidade de a Raminux absorver obrigações da HS Foods, em
cenário já marcado por restrição de caixa e redução de liquidez, intensificou a interdependência
financeira entre as sociedades integrantes do grupo, contribuindo para o agravamento do
desequilíbrio econômico-financeiro e ensejando o ajuizamento do presente pedido de
recuperação judicial como medida voltada à reestruturação de seu passivo e preservação das
atividades empresariais.



4. CREDORES RELACIONADOS PELA RECUPERANDA
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Classe Credores Valor Total (R$) % do Total

Classe I — Trabalhista 74 127.929,92 0,71%

Classe III — Quirografária 130 15.152.312,05 84,27%

Classe IV — ME/EPP 35 2.700.403,42 15,02%

TOTAL GERAL 239 R$ 17.980.645,39 100,00%

A lista de credores é composta por 239 credores, totalizando R$ 17.980.645,39.
Observa-se uma forte concentração na Classe III — Quirografária, que reúne 130 credores e
representa 84,27% do passivo total, evidenciando que a maior parte das obrigações não
possui garantia real. A Classe I — Trabalhista contempla 74 credores, correspondendo a
0,71% do total, refletindo o volume de credores com menor representatividade financeira. Já
a Classe IV — ME/EPP soma 35 credores e participa com 15,02% do passivo. A estrutura
evidencia um passivo altamente concentrado em credores quirografários, fator relevante para
a análise da estratégia de reestruturação e negociação no processo de recuperação judicial.

Classe I - 
127.929,92 - 1%

Classe III - 
15.152.312,05 - 

84%

Classe IV - 
2.700.403,42 - 

15%

Classe I Classe III Classe IV



4.1 DEZ MAIORES CREDORES DA RECUPERANDA
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# Credor Classe Valor (R$) %

1 JBS S/A Cl. III - Quirografária R$ 1.779.036,87 9,89%

2 ITAÚ UNIBANCO S.A Cl. III - Quirografária R$ 1.039.129,40 5,78%

3 A ECHAMENDI - DIST. DE CARNES LTDA Cl. IV - ME/EPP R$ 763.752,00 4,25%

4 BLESS FOODS IND. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS Cl. III - Quirografária R$ 656.069,45 3,65%

5 FRIGORÍFICO FRIGORACA LTDA Cl. IV - ME/EPP R$ 645.613,68 3,59%

6 BOIPORÉ IND. E COM. DE CARNES Cl. III - Quirografária R$ 450.089,64 2,50%

7 ELIESER TEIXEIRA FILHO Cl. III - Quirografária R$ 439.063,23 2,44%

8 FRIGOMIL FRIGORÍFICO MIL LTDA Cl. III - Quirografária R$ 408.689,04 2,27%

9 RKO ALIMENTOS LTDA Cl. III - Quirografária R$ 391.328,63 2,18%

10 ERLEI SALES FURTADO Cl. III - Quirografária R$ 363.807,62 2,02%

Os 10 maiores credores concentram aproximadamente 42,57% do passivo total
(R$ 17.980.645,39). O maior credor é JBS S/A, com R$ 1.779.036,87 (9,89%), seguido do Itaú
Unibanco S.A com R$ 1.039.129,40 (5,78%).

A lista inclui credores das Classes III (Quirografária) e IV (ME/EPP), evidenciando
diversificação entre fornecedores e instituições financeiras.



5. QUADRO DE COLABORADORES E FOLHA DE 

PAGAMENTO 
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O quadro de colaboradores do Grupo Raminux apresentou crescimento entre
julho de 2025 e abril de 2026. A Filial, em Guaraja-Mirim – RO, saiu de 14 funcionários em
jul/25, atingiu o pico de 91 colaboradores em nov/25 e estabilizou em 60 em abr/26. A
Matriz manteve estrutura enxuta de 2 a 3 colaboradores no período. Em abril de 2026, o
grupo conta com 63 colaboradores ativos. A empresa HS não possui funcionários
registrados. O custo total da folha de pagamento acumulado no período foi de R$ 2.110.160,
com evolução de R$ 75.792 em jul/25 até o pico de R$ 286.531 em fev/26, recuando para
R$ 219.832 em abr/26 — reflexo do ajuste no quadro de pessoal em curso durante o
processo de recuperação judicial.



6. Demonstrações 

Contábeis 

(não auditadas)
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6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX

DESCRIÇÃO 2024 2025 2026 (jan) 2026 (fev)

ATIVO CIRCULANTE 664.866,30 9.598.047,21 11.805.163,05 7.831.748,72

  Disponível 401.371,76 136.472,97 55,42 232,29

  Clientes - 7.053.586,23 9.240.340,82 7.667.392,07

  Outros Créditos 263.494,54 2.407.988,01 2.562.590,45 156.473,00

  Bloqueio Judicial - - 2.176,36 7.651,36

ATIVO NÃO CIRCULANTE 273.599,70 2.284.373,47 2.279.026,64 2.274.588,83

IMOBILIZADO LÍQUIDO 273.599,70 188.351,00 183.004,17 177.169,36

  Imobilizado 288.000,00 200.050,61 200.508,59 200.508,59

  Depreciação Acumulada (14.400,30) (11.699,61) (17.504,42) (23.339,23)

  Empréstimos a Receber - HS FOODS LTDA - 2.084.903,33 2.084.903,33 2.086.300,33

  Investimento - 11.119,14 11.119,14 11.119,14

TOTAL DO ATIVO 938.466,00 11.882.420,68 14.084.189,69 10.106.337,55

BALANÇO PATRIMONIAL — ATIVO

Processo  4038603-60.2026.8.26.0100 |  Art. 51, II, Lei 11.101/2005  |  Administrador Judicial

RAMINUX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA — DADOS CONTÁBEIS HISTÓRICOS (R$)

A análise da composição patrimonial da Recuperanda evidencia uma expressiva
expansão de sua estrutura de ativos entre os exercícios de 2024 e 2025, seguida de relevante
retração no primeiro bimestre de 2026. O Ativo Total evoluiu de R$ 938.466,00 ao final de 2024
para R$ 11.882.420,68 em 2025, representando crescimento de aproximadamente 1.166,2% no
período. Em janeiro de 2026, a Recuperanda registrou novo incremento patrimonial, atingindo o
montante de R$ 14.084.189,69, contudo, em fevereiro de 2026, observou-se redução substancial
de 28,2%, encerrando o período com Ativo Total de R$ 10.106.337,55.

A principal concentração patrimonial permanece alocada no Ativo Circulante, cuja
evolução demonstra forte dependência de contas vinculadas à operação comercial e recuperação
de créditos. O grupo apresentou crescimento expressivo, passando de R$ 664.866,30 em 2024
para R$ 9.598.047,21 em 2025, alcançando R$ 11.805.163,05 em janeiro de 2026. Entretanto, em
fevereiro de 2026, houve retração para R$ 7.831.748,72, equivalente a uma redução de
aproximadamente 33,7% em relação ao mês anterior.
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Dentro do Ativo Circulante, a rubrica “Disponível” evidencia deterioração da liquidez
imediata da Recuperanda ao longo do período analisado. O saldo de caixa e equivalentes, que era
de R$ 401.371,76 em 2024, reduziu-se para R$ 136.472,97 em 2025, atingindo apenas R$ 55,42
em janeiro de 2026. Embora tenha ocorrido leve recomposição em fevereiro de 2026, quando o
saldo alcançou R$ 232,29, os valores permanecem extremamente reduzidos frente ao volume
operacional demonstrado pela Recuperanda, indicando baixa capacidade de liquidez imediata e
possível pressão sobre o capital de giro.

Por outro lado, a conta “Clientes” constituiu o principal vetor de expansão do Ativo
Circulante. A rubrica, inexistente em 2024, passou a registrar saldo de R$ 7.053.586,23 em 2025,
representando aproximadamente 73,5% do circulante naquele exercício. Em janeiro de 2026,
houve nova expansão para R$ 9.240.340,82, seguida de redução para R$ 7.667.392,07 em
fevereiro de 2026. Ainda assim, a conta permanece como o principal componente patrimonial da
Recuperanda, evidenciando elevada concentração em valores a receber e potencial dependência
da efetiva realização desses créditos para sustentação operacional.

A rubrica “Outros Créditos” também apresentou movimentação relevante. Em 2024, o
saldo correspondia a R$ 263.494,54, evoluindo para R$ 2.407.988,01 em 2025. Em janeiro de
2026, a conta manteve patamar semelhante, registrando R$ 2.562.590,45. Contudo, em fevereiro
de 2026, verificou-se redução abrupta para R$ 156.473,00, representando queda superior a 93%
em relação ao mês anterior. Tal variação demanda acompanhamento e esclarecimentos adicionais,
considerando o impacto material sobre a composição do ativo de curto prazo.

Adicionalmente, a rubrica “Bloqueio Judicial” passou a ser registrada apenas em 2026, com
saldo de R$ 2.176,36 em janeiro e R$ 7.651,36 em fevereiro, demonstrando incremento de valores
judicialmente constritos, ainda que em montantes não representativos frente ao ativo total.

No Ativo Não Circulante, observa-se relativa estabilidade, ainda que acompanhada de
gradual redução do Imobilizado Líquido ao longo do período analisado. O saldo reduziu-se de R$
273.599,70 em 2024 para R$ 188.351,00 em 2025, atingindo R$ 183.004,17 em janeiro de 2026 e
R$ 177.169,36 em fevereiro de 2026. Essa retração decorre, principalmente, da redução do ativo
imobilizado bruto e da evolução contínua da depreciação acumulada.

A conta “Imobilizado” registrou redução significativa entre 2024 e 2025, passando de R$
288.000,00 para R$ 200.050,61, permanecendo praticamente estável em 2026, com saldo de R$
200.508,59 nos meses de janeiro e fevereiro. Paralelamente, a “Depreciação Acumulada”
apresentou aumento relevante ao longo do período, passando de R$ 14.400,30 negativos em 2024
para R$ 23.339,23 negativos em fevereiro de 2026.

6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX
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Entretanto, destaca-se aparente inconsistência na evolução da depreciação
acumulada em 2025, quando o saldo reduziu-se de R$ 14.400,30 negativos em 2024 para R$
11.699,61 negativos em 2025, contrariando a lógica contábil ordinária de acumulação
progressiva das quotas depreciatórias. Posteriormente, o saldo voltou a crescer para R$
17.504,42 negativos em janeiro de 2026 e R$ 23.339,23 negativos em fevereiro de 2026. Tal
comportamento pode indicar reclassificações, baixas patrimoniais ou ajustes contábeis que
demandam esclarecimentos complementares da Recuperanda.

Por fim, observa-se o surgimento da rubrica “Empréstimos a Receber – HS Foods
Ltda.” no Ativo Não Circulante a partir de 2025, no montante de R$ 2.084.903,33,
permanecendo praticamente estável até fevereiro de 2026, quando registrou saldo de R$
2.086.300,33. A materialidade dessa conta evidencia significativa concentração de ativos em
créditos de longo prazo vinculados a partes relacionadas ou terceiros específicos,
circunstância que merece acompanhamento quanto à efetiva recuperabilidade e realização
financeira futura.

6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX
(Continuação)

2 0 2 4 2 0 2 5 2 0 2 6 ( J A N ) 2 0 2 6 ( F E V )

664.866

9.598.047

11.805.163

7.831.749

273.600

2.284.373

2.279.027

2.274.589

COMPOSIÇÃO DO ATIVO TOTAL (R$)

Ativo Circulante Ativo não Circulante
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6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX
(Continuação)

DESCRIÇÃO 2024 2025 2026 (jan) 2026 (fev)

PASSIVO CIRCULANTE 1.559.979,28 36.568.911,62 37.375.104,38 12.679.298,69

  Fornecedores 1.492.069,63 35.486.080,61 36.235.021,29 11.640.670,55

  Obrigações Trabalhistas/Prev. 67.909,65 495.187,11 538.647,93 437.192,98

  Obrigações Tributárias - 587.643,90 601.435,16 601.435,16

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (621.513,28) (24.686.460,94) (23.290.914,69) (2.572.961,14)

  Capital Social 100.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00

  Prejuízos Acumulados (721.513,28) (26.608.301,68) (25.212.755,43) (4.494.801,88)

  Encerramento do exercício - (78.159,26) (78.159,26) (78.159,26)

TOTAL DO PASSIVO 938.466,00 11.882.450,68 14.084.189,69 10.106.337,55

BALANÇO PATRIMONIAL — PASSIVO E PL

RAMINUX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA — DADOS CONTÁBEIS HISTÓRICOS (R$)

Processo  4038603-60.2026.8.26.0100 |  Art. 51, II, Lei 11.101/2005  |  Administrador Judicial

A análise do Passivo e do Patrimônio Líquido da Recuperanda evidencia significativa
deterioração de sua estrutura patrimonial ao longo do período analisado, marcada por forte
elevação do endividamento de curto prazo e manutenção de patrimônio líquido negativo em
todos os exercícios apresentados.

Inicialmente, destaca-se a existência de inconsistência contábil no encerramento do
exercício de 2025. O Total do Passivo e Patrimônio Líquido foi registrado em R$ 11.882.450,68,
enquanto o Ativo Total correspondente totalizou R$ 11.882.420,68, resultando em divergência
de R$ 30,00 entre os grupos patrimoniais. Embora o valor seja imaterial sob o ponto de vista
quantitativo, a inconsistência demonstra fragilidade nos procedimentos de fechamento contábil
e na integridade das demonstrações apresentadas. Nos demais períodos analisados — 2024,
janeiro de 2026 e fevereiro de 2026 — os saldos encontram-se conciliados com o Ativo Total,
registrando respectivamente R$ 938.466,00, R$ 14.084.189,69 e R$ 10.106.337,55.
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O Passivo Circulante apresentou crescimento extremamente acelerado entre os
exercícios de 2024 e 2025, saindo de R$ 1.559.979,28 para R$ 36.568.911,62, o que representa
expansão superior a 2.244% no período. Em janeiro de 2026, o grupo atingiu R$ 37.375.104,38,
permanecendo em patamar elevado, contudo, em fevereiro de 2026, observou-se retração
expressiva para R$ 12.679.298,69, equivalente a redução aproximada de 66,0% em relação ao mês
imediatamente anterior.

A principal concentração do passivo está na rubrica “Fornecedores”, responsável pela
quase totalidade do endividamento de curto prazo da Recuperanda. O saldo da conta evoluiu de R$
1.492.069,63 em 2024 para R$ 35.486.080,61 em 2025, alcançando R$ 36.235.021,29 em janeiro de
2026. Em fevereiro de 2026, entretanto, houve redução substancial para R$ 11.640.670,55. Ainda
que tenha ocorrido diminuição relevante do saldo, a conta continua representando a principal
obrigação exigível da Recuperanda, evidenciando elevada dependência de capital de terceiros para
manutenção das operações.

As Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias também apresentaram crescimento
relevante ao longo do período analisado. O saldo passou de R$ 67.909,65 em 2024 para R$
495.187,11 em 2025, registrando novo aumento para R$ 538.647,93 em janeiro de 2026. Em
fevereiro de 2026, a rubrica apresentou redução para R$ 437.192,98, embora permaneça
significativamente superior ao patamar histórico de 2024. O comportamento da conta demonstra
ampliação das obrigações vinculadas à folha de pagamento e encargos sociais, indicando possível
aumento de pressão financeira operacional.

No tocante às Obrigações Tributárias, verifica-se inexistência de saldo em 2024, seguida
do reconhecimento de R$ 587.643,90 em 2025. Em janeiro de 2026, o saldo foi elevado para R$
601.435,16, permanecendo inalterado até fevereiro de 2026. A manutenção do passivo tributário
sem variações aparentes pode indicar ausência de pagamentos relevantes ou possível paralisação
da movimentação da conta, circunstância que demanda acompanhamento quanto à regularidade
fiscal da Recuperanda.

Ressalta-se, ainda, que o Passivo Não Circulante não apresentou registros em nenhum
dos períodos analisados, indicando que a totalidade das obrigações reconhecidas pela Recuperanda
está concentrada no curto prazo. Tal estrutura patrimonial demonstra elevado grau de pressão
financeira imediata, com significativa dependência de renegociações operacionais e capacidade de
geração de caixa para adimplemento das obrigações correntes.

O Patrimônio Líquido, por sua vez, permaneceu negativo durante todo o período
analisado, caracterizando situação de passivo a descoberto e insuficiência patrimonial para
cobertura das obrigações assumidas pela Recuperanda. O saldo deficitário evoluiu de R$
621.513,28 negativos em 2024 para R$ 24.686.460,94 negativos em 2025, representando
expressiva deterioração patrimonial. Em janeiro de 2026, o patrimônio líquido negativo reduziu-se
para R$ 23.290.914,69 negativos, enquanto em fevereiro de 2026 verificou-se melhora substancial,
encerrando o período em R$ 2.572.961,14 negativos.

6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX
(Continuação)
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A principal origem dessa deterioração patrimonial está associada à conta de
“Prejuízos Acumulados”. O saldo negativo da rubrica passou de R$ 721.513,28 em 2024 para R$
26.608.301,68 em 2025, demonstrando crescimento expressivo das perdas acumuladas pela
Recuperanda. Em janeiro de 2026, os prejuízos acumulados registraram saldo de R$
25.212.755,43 negativos, seguido de relevante redução para R$ 4.494.801,88 negativos em
fevereiro de 2026.

Embora a melhora observada em fevereiro de 2026 represente redução material do
déficit patrimonial, a magnitude da variação demanda esclarecimentos adicionais da
Recuperanda, especialmente quanto aos eventos contábeis responsáveis pela expressiva
reversão dos prejuízos acumulados em curto intervalo temporal. Tal comportamento pode
decorrer de reclassificações, reconhecimento de receitas extraordinárias, ajustes patrimoniais,
renegociações de passivos ou baixas contábeis relevantes, hipóteses que necessitam de suporte
documental e detalhamento técnico.

Por outro lado, o Capital Social apresentou incremento significativo entre 2024 e
2025, passando de R$ 100.000,00 para R$ 2.000.000,00, permanecendo estável durante o
exercício de 2026. Apesar do reforço de capital, o aumento não foi suficiente para neutralizar os
prejuízos acumulados e recompor o patrimônio líquido da sociedade.

Por fim, a conta “Encerramento do Exercício” registrou saldo negativo de R$
78.159,26 desde 2025, permanecendo inalterada até fevereiro de 2026. A ausência de
movimentação na rubrica ao longo dos períodos subsequentes pode indicar ausência de
encerramento contábil definitivo ou pendência de apropriações contábeis, situação que
igualmente demanda acompanhamento e esclarecimentos complementares.

6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX
(Continuação)
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Por outro lado, o Capital Social apresentou incremento significativo entre 2024 e 2025,
passando de R$ 100.000,00 para R$ 2.000.000,00, permanecendo estável durante o exercício de
2026. Apesar do reforço de capital, o aumento não foi suficiente para neutralizar os prejuízos
acumulados e recompor o patrimônio líquido da sociedade.

Por fim, a conta “Encerramento do Exercício” registrou saldo negativo de R$ 78.159,26
desde 2025, permanecendo inalterada até fevereiro de 2026. A ausência de movimentação na
rubrica ao longo dos períodos subsequentes pode indicar ausência de encerramento contábil
definitivo ou pendência de apropriações contábeis, situação que igualmente demanda
acompanhamento e esclarecimentos complementares.

6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX

(Continuação)
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6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX

(Continuação)

A análise da Demonstração do Resultado do Exercício evidencia elevada instabilidade
operacional e financeira da Recuperanda ao longo do período analisado, marcada por forte
oscilação nas receitas, deterioração das margens operacionais e sucessivos prejuízos líquidos
relevantes.

A Receita Bruta apresentou crescimento substancial entre 2024 e 2025, passando de
R$ 6.638.949,16 para R$ 64.654.378,85, representando expansão superior a 873% no período.
Entretanto, no primeiro bimestre de 2026, observa-se significativa desaceleração operacional,
com faturamento de R$ 1.601.426,31 em janeiro e redução para R$ 881.781,05 em fevereiro, o
que corresponde a retração de aproximadamente 44,9% entre os meses analisados.
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6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX

(Continuação)

As deduções incidentes sobre a receita acompanharam a evolução do faturamento,
porém em níveis expressivamente elevados. A rubrica “Devoluções” registrou saldo negativo de
R$ 412.593,40 em 2024, aumentando substancialmente para R$ 19.367.325,27 negativos em
2025. Em janeiro de 2026, as devoluções totalizaram R$ 498.348,13 negativos, reduzindo-se para
R$ 431.598,90 negativos em fevereiro de 2026. O elevado volume de devoluções observado em
2025 demonstra fragilidade operacional e possível instabilidade comercial nas operações da
Recuperanda.

De forma semelhante, os Tributos e Contribuições incidentes sobre a receita
cresceram significativamente ao longo do período analisado. O saldo passou de R$ 471.948,67
negativos em 2024 para R$ 5.116.037,59 negativos em 2025. Já em 2026, as despesas tributárias
totalizaram R$ 149.322,08 negativos em janeiro e R$ 73.678,14 negativos em fevereiro.

Em decorrência dessas deduções, a Receita Líquida atingiu R$ 40.171.015,99 em
2025, frente a R$ 5.754.407,09 em 2024. Contudo, observa-se forte retração operacional em
2026, com receita líquida de R$ 953.756,10 em janeiro e apenas R$ 376.504,01 em fevereiro,
representando redução de aproximadamente 60,5% no período mensal analisado.

O principal fator de deterioração dos resultados operacionais da Recuperanda está
concentrado no comportamento do Custo das Mercadorias Vendidas (CMV). Em 2024, o CMV
totalizou R$ 5.652.088,85 negativos, montante compatível com o volume de receita líquida do
período. Entretanto, em 2025, o custo operacional disparou para R$ 56.969.453,61 negativos,
superando substancialmente a receita líquida auferida no exercício.

Como consequência, o Lucro Bruto da Recuperanda tornou-se fortemente negativo
em 2025, registrando prejuízo bruto de R$ 16.798.437,62 negativos, frente ao lucro bruto
positivo de R$ 102.318,24 em 2024. A deterioração da margem bruta demonstra que a
Recuperanda operou com custos incompatíveis com sua capacidade de geração de receita,
evidenciando perda de eficiência operacional e comprometimento da rentabilidade da atividade
principal.

Em janeiro de 2026, contudo, observa-se momentânea recuperação operacional,
quando a Recuperanda apresentou lucro bruto positivo de R$ 1.745.411,50, resultado decorrente
da contabilização de CMV positivo de R$ 791.655,40. Já em fevereiro de 2026, o cenário voltou a
se deteriorar significativamente, com o CMV atingindo R$ 2.055.583,52 negativos, gerando
prejuízo bruto de R$ 1.679.079,51 negativos.

As despesas operacionais mantiveram comportamento relevante ao longo do período
analisado. As Despesas com Vendas passaram de R$ 324.486,73 negativos em 2024 para R$
6.396.845,28 negativos em 2025. Em janeiro de 2026, a rubrica apresentou saldo negativo de R$
193.577,75, reduzindo-se para R$ 8.086,93 negativos em fevereiro de 2026.
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6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX
(Continuação)

As Despesas Administrativas também registraram elevação expressiva. O saldo
evoluiu de R$ 281.842,81 negativos em 2024 para R$ 2.562.783,98 negativos em 2025. Em
janeiro de 2026, a conta registrou R$ 145.888,88 negativos, aumentando para R$ 240.137,72
negativos em fevereiro de 2026.

Diante desse cenário, o resultado operacional medido pelo EBIT apresentou forte
deterioração em 2025. O prejuízo operacional passou de R$ 522.011,30 negativos em 2024
para R$ 25.758.066,88 negativos em 2025, refletindo o elevado desequilíbrio entre receitas,
custos e despesas operacionais.

Em janeiro de 2026, a Recuperanda registrou lucro operacional positivo de R$
1.405.944,87, demonstrando recuperação momentânea do desempenho operacional. Todavia,
em fevereiro de 2026, houve novo agravamento, com prejuízo operacional de R$ 1.927.304,16
negativos.

As Despesas Financeiras permaneceram relativamente pouco representativas
frente ao volume das demais contas de resultado. Em 2024, totalizaram R$ 341,97 negativos,
passando para R$ 5.039,51 negativos em 2025. Em janeiro e fevereiro de 2026, os saldos
foram de R$ 1.610,40 negativos e R$ 1.730,50 negativos, respectivamente.

Por fim, o Resultado Líquido evidencia a incapacidade da Recuperanda de
sustentar geração consistente de resultados positivos ao longo do período analisado. O
prejuízo líquido evoluiu de R$ 522.353,27 negativos em 2024 para R$ 25.763.106,39
negativos em 2025, refletindo expressiva deterioração econômico-financeira.

Embora janeiro de 2026 tenha registrado lucro líquido de R$ 1.404.334,47, o
resultado voltou a ser negativo em fevereiro de 2026, quando a Recuperanda apurou prejuízo
líquido de R$ 1.929.034,66 negativos. A elevada volatilidade dos resultados mensais,
associada à expressiva oscilação do CMV e das contas operacionais, demonstra ausência de
estabilidade operacional e reforça a necessidade de acompanhamento contínuo da evolução
econômico-financeira da Recuperanda.
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6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX
(Continuação)

Categoria Janeiro/2026 Fevereiro/2026 Total (R$)

(+) ENTRADAS

Recebimento de vendas à vista R$ 17.512,31 R$ 418.919,64 R$ 436.431,95

Recebimento de vendas a prazo R$ 58.680,84 R$ 5.465,00 R$ 64.145,84

Adiantamentos de clientes R$ 101.043,50 R$ 154.621,26 R$ 255.664,76

Aporte / empréstimo de sócio R$ 372.627,50 R$ 36.273,25 R$ 408.900,75

Outras entradas R$ 131.425,97 R$ 14.502,32 R$ 145.928,29

Transferências/Suprimentos internos R$ 1.691.837,42 R$ 6.681,00 R$ 1.698.518,42

Total de Entradas R$ 2.373.127,54 R$ 636.462,47 R$ 3.009.590,01

(–) SAÍDAS

Compra de miúdos para repasse -R$ 1.095.533,83 -R$ 0,00 -R$ 1.095.533,83

Outras saídas -R$ 498.646,26 -R$ 390.756,94 -R$ 889.403,20

Investimentos / aquisições -R$ 555.984,31 -R$ 0,00 -R$ 555.984,31

Folha, salários e rescisões -R$ 141.173,31 -R$ 237.255,74 -R$ 378.429,05

Compra de gado / animais -R$ 156.749,62 -R$ 142.023,97 -R$ 298.773,59

Adiantamentos a fornecedores -R$ 72.923,03 -R$ 88.925,86 -R$ 161.848,89

Aluguéis -R$ 84.535,00 -R$ 48.300,00 -R$ 132.835,00

Fretes sobre venda / logística -R$ 74.000,00 -R$ 271,15 -R$ 74.271,15

Insumos, manutenção e materiais -R$ 56.955,17 -R$ 6.432,00 -R$ 63.387,17

Pró-labore / retirada de sócios -R$ 4.326,00 -R$ 43.324,31 -R$ 47.650,31

Combustíveis e veículos -R$ 22.711,39 -R$ 0,00 -R$ 22.711,39

Despesas financeiras / juros -R$ 15.000,00 -R$ 0,00 -R$ 15.000,00

Serviços administrativos / tecnologia -R$ 7.227,79 -R$ 3.842,79 -R$ 11.070,58

Tributos, taxas e obrigações -R$ 9.994,01 -R$ 158,86 -R$ 10.152,87

Utilidades públicas -R$ 5.557,90 -R$ 1.318,46 -R$ 6.876,36

Tarifas bancárias -R$ 1.607,05 -R$ 1.360,99 -R$ 2.968,04

Transferências/Suprimentos internos -R$ 226.159,11 -R$ 6.681,00 -R$ 232.840,11

Total de Saídas -R$ 3.029.083,78 -R$ 970.652,07 -R$ 3.999.735,85

(=) GERAÇÃO OPERACIONAL DE CAIXA -R$ 655.956,24 -R$ 334.189,60 -R$ 990.145,84

Geração ex-Transferências internas -R$ 2.121.634,55 -R$ 334.189,60 -R$ 2.455.824,15

RAMINUX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA — FLUXO DE CAIXA (R$)

Processo  4038603-60.2026.8.26.0100 |  Art. 51, II, Lei 11.101/2005  |  Administrador Judicial

O fluxo de caixa da recuperanda, analisado no período entre janeiro e fevereiro de
2026, expõe uma grave asfixia financeira e forte dependência de injeções de capital não
operacionais. O Total de Entradas registrou uma queda abrupta de 73,1%, despencando de R$
2.373.127,54 em janeiro para R$ 636.462,47 em fevereiro.
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6.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – RAMINUX
(Continuação)

Em janeiro, a entrada de recursos foi inflada artificialmente pela rubrica de
Transferências e Suprimentos internos, que injetou R$ 1.691.837,42, aliada ao Aporte e
empréstimo de sócio no valor de R$ 372.627,50. Tais valores mascararam o pífio recebimento
de vendas à vista, que registrou apenas R$ 17.512,31 no mesmo mês. Em fevereiro, ocorreu um
salto injustificado nas vendas à vista para R$ 418.919,64, enquanto as transferências internas
recuaram drasticamente para R$ 6.681,00. Constata-se também um crescimento contínuo na
linha de Adiantamentos de clientes, que subiu de R$ 101.043,50 em janeiro para R$
154.621,26 em fevereiro, caracterizando uma antecipação de recebíveis que eleva o risco de
giro ao fomentar um passivo operacional sem a respectiva baixa ou entrega comprovada.

O Total de Saídas apresentou recuo de R$ 3.029.083,78 negativos em janeiro para
R$ 970.652,07 negativos em fevereiro. O volume excessivo de desembolsos em janeiro foi
impulsionado pela compra de miúdos para repasse, que drenou R$ 1.095.533,83 negativos, e
pela rubrica de Investimentos e aquisições, que consumiu R$ 555.984,31 negativos. Ambas as
contas foram anomalamente paralisadas com saldo zerado no mês subsequente. Destaca-se a
falta de transparência na conta genérica de Outras saídas, que ocultou o destino de R$
498.646,26 negativos em janeiro e R$ 390.756,94 negativos em fevereiro. A empresa também
efetuou Adiantamentos a fornecedores na ordem de R$ 72.923,03 negativos em janeiro e R$
88.925,86 negativos em fevereiro, o que evidencia alocação de caixa essencial em terceiros sob
elevado risco de inadimplemento comercial.

A Geração Operacional de Caixa apurada atesta um consumo crônico e ininterrupto,
registrando déficit de R$ 655.956,24 negativos em janeiro e R$ 334.189,60 negativos em
fevereiro. Contudo, ao isolar a maquiagem contábil evidenciada na linha de Geração ex-
Transferências internas, o rombo real das operações primárias atinge o patamar alarmante de
R$ 2.121.634,55 negativos apenas no mês de janeiro. A estrutura financeira exposta comprova
que a empresa utiliza expedientes de transferências internas para diluir visualmente a sangria
do caixa, sendo estruturalmente incapaz de sustentar sua atividade.
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6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD

DESCRIÇÃO 2023 2024 2025 2026 (jan) 2026 (fev)

ATIVO CIRCULANTE 54.175,19 (958.911,45) 1.550,00 1.544,14 1.522,53

  Disponível (1.083.458,26) (1.088.385,76) 1.550,00 1.544,14 1.522,53

  Clientes 1.130.818,89 (336.214,80) - - -

  Estoques - 458.874,55 - - -

  Despesas do exercício seguinte 6.814,56 6.814,56 - - -

ATIVO NÃO CIRCULANTE 23.699.560,25 23.649.479,83 20.564.000,00 20.564.000,00 20.564.000,00

Direitos Realizáveis a Longo Prazo 1.888.449,62 1.837.355,20 - - -

IMOBILIZADO LÍQUIDO 1.247.110,63 1.248.124,63 - - -

Veiculos 544.123,29 544.123,29 - - -

Maquinas e Equipamentos 205.013,49 206.027,49 - - -

Moveis e Utensilios 32.135,40 32.135,40 - - -

Imoveis 560.052,64 560.052,64 - - -

(-) Depreciação (94.214,19) (94.214,19) - - -

Marcas e Patentes 20.564.000,00 20.564.000,00 20.564.000,00 20.564.000,00 20.564.000,00

TOTAL DO ATIVO 23.753.735,44 22.690.568,38 20.565.550,00 20.565.544,14 20.565.522,53

BALANÇO PATRIMONIAL — ATIVO

HS FOODS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA — DADOS CONTÁBEIS HISTÓRICOS (R$)

Processo 4038603-60.2026.8.26.0100  |  Art. 51, II, Lei 11.101/2005  |  Administrador Judicial

A análise da composição patrimonial da HS Foods Comércio Importação e
Exportação Ltda. evidencia estrutura patrimonial altamente concentrada em ativos não
circulantes, reduzida liquidez operacional e forte dependência de ativos intangíveis para
sustentação patrimonial da Recuperanda.

O Ativo Total apresentou trajetória de redução ao longo do período analisado,
passando de R$ 23.753.735,44 em 2023 para R$ 22.690.568,38 em 2024, alcançando R$
20.565.550,00 em 2025. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2026, os saldos permaneceram
praticamente estáveis, totalizando R$ 20.565.544,14 e R$ 20.565.522,53, respectivamente,
demonstrando reduzida movimentação patrimonial e baixa atividade operacional recente.
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6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD

(Continuação)

O Ativo Circulante apresentou comportamento extremamente limitado e inconsistente
ao longo dos períodos analisados. Em 2023, o grupo registrava saldo positivo de R$ 54.175,19,
passando para saldo negativo de R$ 958.911,45 em 2024, situação incompatível com a natureza
contábil ordinária do ativo circulante. A partir de 2025, observa-se regularização parcial do grupo,
que passou a apresentar saldo positivo de apenas R$ 1.550,00, mantendo-se praticamente estável
até fevereiro de 2026.A rubrica Disponível evidencia severa restrição de liquidez imediata.

Em 2023, o saldo registrado era de R$ 1.083.458,26 negativos, agravando-se para R$
1.088.385,76 negativos em 2024. A existência de saldo negativo em disponibilidades representa
situação contábil atípica, podendo indicar ausência de conciliações bancárias adequadas,
utilização incorreta de contas patrimoniais ou registros de obrigações financeiras classificados
indevidamente no ativo.

Embora a conta tenha passado a apresentar saldo positivo de R$ 1.550,00 em 2025,
seguido de R$ 1.544,14 em janeiro de 2026 e R$ 1.522,53 em fevereiro de 2026, os valores
permanecem absolutamente reduzidos frente à dimensão patrimonial da Recuperanda,
evidenciando inexistência de liquidez operacional relevante.

A conta Clientes apresentou forte deterioração entre 2023 e 2024. O saldo passou de
R$ 1.130.818,89 positivos em 2023 para R$ 336.214,80 negativos em 2024, situação incompatível
com a natureza da rubrica. A partir de 2025, não há mais registro de valores na conta, indicando
possível encerramento das operações comerciais, baixa de créditos ou reclassificações contábeis
não detalhadas.

Os Estoques foram registrados apenas em 2024 no montante de R$ 458.874,55,
inexistindo saldos posteriores. Já as Despesas do Exercício Seguinte permaneceram estáveis em
R$ 6.814,56 entre 2023 e 2024, deixando de apresentar movimentação nos períodos seguintes.

O Ativo Não Circulante representa praticamente a integralidade da estrutura
patrimonial da Recuperanda. O grupo registrou R$ 23.699.560,25 em 2023, R$ 23.649.479,83 em
2024 e R$ 20.564.000,00 a partir de 2025, mantendo estabilidade até fevereiro de 2026.

Dentro do Não Circulante, os Direitos Realizáveis a Longo Prazo totalizavam R$
1.888.449,62 em 2023 e R$ 1.837.355,20 em 2024, deixando de apresentar saldo a partir de 2025.
Tal comportamento pode indicar baixas, reclassificações patrimoniais ou absorção por outras
rubricas contábeis, circunstâncias que demandam esclarecimentos adicionais.

O Imobilizado Líquido apresentou redução significativa entre 2024 e 2025. Em 2023, o
saldo correspondia a R$ 1.247.110,63, passando para R$ 1.248.124,63 em 2024. A partir de 2025,
entretanto, não há mais registros individualizados das contas de imobilizado operacional.
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6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD
(Continuação)

A composição do imobilizado em 2023 e 2024 demonstra concentração
principalmente em Imóveis, que totalizavam R$ 560.052,64, e Veículos, no montante de R$
544.123,29. As rubricas Máquinas e Equipamentos e Móveis e Utensílios apresentavam valores
substancialmente inferiores, registrando R$ 206.027,49 e R$ 32.135,40 em 2024,
respectivamente.

A conta de Depreciação acumulada permaneceu em R$ 94.214,19 negativos entre
2023 e 2024, sem atualização posterior. A ausência de reconhecimento adicional de depreciação
nos períodos subsequentes reforça o indicativo de paralisação operacional ou ausência de
atualização contábil regular das demonstrações financeiras.

A principal concentração patrimonial da Recuperanda encontra-se na rubrica Marcas
e Patentes, registrada em R$ 20.564.000,00 desde 2023 até fevereiro de 2026, sem qualquer
oscilação ou atualização. Tal valor representa aproximadamente 99,9% do Ativo Total da
Recuperanda nos períodos mais recentes, demonstrando extrema dependência patrimonial de
ativo intangível.

A elevada concentração patrimonial em Marcas e Patentes reduz substancialmente a
liquidez efetiva da estrutura patrimonial da Recuperanda, especialmente diante da ausência de
geração operacional relevante e da inexistência de ativos circulantes capazes de sustentar
obrigações correntes.

Além disso, a manutenção absoluta do mesmo valor contábil do ativo intangível
durante todo o período analisado pode indicar ausência de reavaliação, impairment ou
atualização econômica do ativo, circunstância que demanda análise adicional quanto à efetiva
recuperabilidade e razoabilidade do montante registrado.
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6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD
(Continuação)

De forma geral, os demonstrativos patrimoniais da HS Foods evidenciam cenário
de reduzida atividade operacional, baixíssima liquidez financeira, forte concentração em
ativos intangíveis e relevantes inconsistências contábeis em contas patrimoniais do ativo
circulante. Tais fatores reforçam a necessidade de esclarecimentos adicionais, regularização
das conciliações contábeis e acompanhamento contínuo da efetiva capacidade operacional e
patrimonial da Recuperanda no âmbito do presente processo recuperacional.
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6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD
(Continuação)

A análise da estrutura do Passivo e do Patrimônio Líquido da HS Foods Comércio
Importação e Exportação Ltda. evidencia relevante concentração de obrigações no curto
prazo, manutenção de elevado volume de prejuízos acumulados e forte dependência
patrimonial de reserva contábil vinculada à avaliação de marca. Apesar de a Recuperanda
apresentar patrimônio líquido positivo durante todo o período analisado, observa-se
deterioração gradual de sua estrutura patrimonial, acompanhada de baixa movimentação
operacional e indícios de inconsistências contábeis relevantes.

O Total do Passivo e Patrimônio Líquido apresentou trajetória de redução ao longo dos
exercícios analisados. Em 2023, o montante consolidado correspondia a R$ 23.753.735,44,
reduzindo-se para R$ 22.690.568,38 em 2024 e para R$ 20.565.550,00 em 2025. Nos meses
de janeiro e fevereiro de 2026, os saldos permaneceram praticamente estáveis, totalizando R$
20.565.544,14 e R$ 20.565.522,53, respectivamente. A baixa oscilação patrimonial observada
a partir de 2025 demonstra reduzida atividade operacional e limitada movimentação contábil
relevante.
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O Passivo Circulante permaneceu como o principal grupo de obrigações exigíveis
da Recuperanda durante todo o período analisado. Em 2023, o saldo totalizava R$
8.142.019,29, aumentando para R$ 8.519.618,52 em 2024. A partir de 2025, contudo, houve
redução para R$ 6.669.773,65, permanecendo integralmente estável até fevereiro de 2026.

A principal concentração do passivo de curto prazo está na rubrica “Fornecedores”,
responsável pela maior parcela das obrigações circulantes. O saldo da conta passou de R$
7.106.260,22 em 2023 para R$ 6.997.380,58 em 2024, reduzindo-se posteriormente para R$
5.085.298,39 em 2025, valor mantido sem alterações até fevereiro de 2026. A
representatividade da conta evidencia elevada dependência operacional de capital de
terceiros e forte concentração do endividamento junto a fornecedores.

A rubrica “Empréstimos e Financiamentos” apresentou crescimento contínuo ao
longo do período analisado. Em 2023, o saldo registrado era de R$ 529.817,29, elevando-se
para R$ 1.084.026,14 em 2024 e para R$ 1.567.873,38 em 2025, permanecendo estável até
fevereiro de 2026. O comportamento da conta demonstra aumento da dependência de
recursos financeiros de terceiros para sustentação da estrutura operacional e patrimonial da
Recuperanda.

As Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias registraram redução substancial ao
longo do período. O saldo passou de R$ 110.228,31 em 2023 para R$ 23.408,17 em 2024,
deixando de apresentar registros a partir de 2025. Embora a redução possa decorrer da
liquidação das obrigações, a ausência completa de movimentação posterior pode também
indicar paralisação operacional, reclassificações contábeis ou ausência de reconhecimento
regular de encargos trabalhistas e R$ 8.765.018,53 negativos em fevereiro de 2026.

Situação semelhante é observada nas Obrigações Tributárias. Em 2023, a rubrica
registrava R$ 395.713,47, aumentando levemente para R$ 414.067,12 em 2024 e reduzindo-
se drasticamente para apenas R$ 16.601,88 em 2025, saldo mantido até fevereiro de 2026. A
redução abrupta da conta demanda esclarecimentos adicionais da Recuperanda,
especialmente diante da ausência de crescimento operacional compatível com eventual
regularização fiscal substancial.

A conta “Contas a Pagar” apresentou movimentação pouco representativa,
registrando apenas R$ 736,51 em 2024 e inexistindo nos demais períodos analisados.

O Passivo Não Circulante apresentou relativa estabilidade entre 2023 e 2024, com
saldos de R$ 1.662.708,21 e R$ 1.663.198,21, respectivamente. Em 2025, a rubrica foi elevada
para R$ 2.084.903,33, mantendo-se praticamente estável em janeiro e fevereiro de 2026,
quando registrou R$ 2.086.528,33 e R$ 2.096.797,41.

6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD
(Continuação)
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A elevação do passivo de longo prazo demonstra aumento das obrigações exigíveis em
horizonte superior a doze meses, embora a ausência de detalhamento da composição da conta
limite análise mais aprofundada acerca da natureza desses passivos. O Patrimônio Líquido
permaneceu positivo durante todo o período analisado, contudo, apresentou trajetória contínua
de deterioração. Em 2023, o saldo correspondia a R$ 13.949.007,94, reduzindo-se para R$
12.507.751,65 em 2024 e para R$ 11.810.873,02 em 2025. Em janeiro e fevereiro de 2026, os
saldos registrados foram de R$ 11.809.242,16 e R$ 11.798.981,47, respectivamente.

A sustentação patrimonial da Recuperanda decorre essencialmente da rubrica
“Reserva de Avaliação de Marca”, registrada em R$ 20.564.000,00 durante todo o período
analisado, sem qualquer movimentação ou atualização. A elevada representatividade dessa
reserva evidencia forte dependência patrimonial de ativo intangível baseado em avaliação
econômica de marca, circunstância que reduz a liquidez efetiva do patrimônio líquido e pode
representar risco relevante quanto à realização financeira do ativo em eventual cenário de
liquidação.

Por outro lado, a conta “Prejuízos Acumulados” apresentou crescimento contínuo das
perdas registradas pela Recuperanda. O saldo negativo passou de R$ 6.614.992,06 em 2023 para
R$ 8.056.248,35 em 2024, alcançando R$ 8.753.126,98 em 2025. Em janeiro e fevereiro de 2026,
os prejuízos acumulados permaneceram em trajetória de deterioração, atingindo R$
8.754.757,84 e R$ 8.765.018,53 negativos, respectivamente.

A evolução dos prejuízos acumulados demonstra incapacidade da Recuperanda de
gerar resultados suficientes para recomposição patrimonial, indicando manutenção de
desempenho econômico deficitário ao longo dos períodos analisados. Além disso, chama atenção
a ausência de movimentações relevantes nas principais contas patrimoniais a partir de 2025,
especialmente diante da estabilidade absoluta observada em diversas rubricas até fevereiro de
2026.

Tal comportamento pode indicar paralisação operacional, reduzida atividade
empresarial ou ausência de atualização adequada das demonstrações contábeis. Dessa forma, as
demonstrações patrimoniais da HS Foods revelam estrutura patrimonial fragilizada, marcada
por baixa liquidez operacional, concentração de patrimônio em reserva de avaliação de marca,
crescimento contínuo de prejuízos acumulados e indícios de inconsistências contábeis
relevantes, circunstâncias que demandam acompanhamento contínuo e esclarecimentos
complementares por parte da Recuperanda.

6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD
(Continuação)
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6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD
(Continuação)

A análise da Demonstração do Resultado do Exercício da HS Foods Comércio
Importação e Exportação Ltda. evidencia forte deterioração operacional ao longo do período
analisado, marcada por expressiva redução do faturamento, recorrência de prejuízos líquidos e
progressiva redução da atividade empresarial. Observa-se, ainda, que a partir de 2025 as
demonstrações retificadas passaram a apresentar movimentação operacional extremamente
reduzida, indicando possível paralisação parcial das atividades ou significativa retração do
volume operacional da Recuperanda.

A Receita Bruta apresentou queda substancial entre os exercícios de 2023 e 2024.
Em 2023, a Recuperanda registrou faturamento bruto de R$ 77.960.486,23, reduzindo-se
drasticamente para R$ 3.898.924,71 em 2024, o que representa retração superior a 95,0% no
período. A partir de 2025, inclusive nos meses retificados de janeiro e fevereiro de 2026, não há
registro de faturamento bruto nas demonstrações apresentadas, evidenciando ausência de
operações comerciais relevantes ou possível interrupção das atividades operacionais.

As deduções incidentes sobre vendas acompanharam o movimento de retração do
faturamento. Em 2023, as deduções totalizaram R$ 12.294.752,82 negativos, reduzindo-se para
R$ 1.638.129,47 negativos em 2024. Nos períodos posteriores, não foram registrados valores
nas rubricas de deduções de receita, em linha com a ausência de faturamento bruto.
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Como consequência, a Receita Líquida apresentou forte deterioração operacional.
Em 2023, a Recuperanda registrou receita líquida de R$ 65.665.733,41, reduzindo-se para
apenas R$ 2.260.795,24 em 2024, representando retração de aproximadamente 96,6% no
período. A inexistência de receita líquida registrada a partir de 2025 reforça o indicativo de
paralisação operacional ou ausência de reconhecimento contábil de receitas. O comportamento
do Custo das Mercadorias Vendidas (CMV) demonstra inconsistências relevantes nas
demonstrações apresentadas. Em 2023, o CMV totalizou R$ 60.829.885,15 negativos,
compatível com o elevado volume de receita líquida auferido no exercício.

Contudo, em 2024, o CMV passou a apresentar saldo positivo de R$ 2.491,12,
situação atípica sob a ótica contábil, uma vez que custos operacionais normalmente possuem
natureza devedora e são apresentados como valores redutores do resultado.

Tal comportamento pode indicar reclassificações contábeis, estornos, ajustes de
inventário ou inconsistências no reconhecimento dos custos operacionais, circunstâncias que
demandam esclarecimentos adicionais da Recuperanda. Apesar da forte retração operacional
observada em 2024, a Recuperanda ainda registrou Lucro Bruto positivo de R$ 2.263.286,36,
frente ao lucro bruto de R$ 4.835.848,26 apurado em 2023. Entretanto, a manutenção de
resultado bruto positivo decorre, em grande medida, da ausência de reconhecimento regular
de CMV no exercício de 2024, o que limita a análise efetiva da rentabilidade operacional da
Recuperanda.

As despesas operacionais permaneceram relevantes ao longo do período analisado,
ainda que em trajetória de redução acompanhando a retração das atividades empresariais. As
Despesas Administrativas totalizaram R$ 3.679.388,68 negativos em 2023, reduzindo-se para
R$ 360.808,93 negativos em 2024. Nos períodos retificados de 2025 e 2026, os valores
registrados foram significativamente menores, atingindo R$ 42.684,61 negativos em 2025, R$
1.624,86 negativos em janeiro de 2026 e R$ 7.619,30 negativos em fevereiro de 2026.As
Despesas com Vendas apresentaram redução ainda mais acentuada, passando de R$
4.283.857,50 negativos em 2023 para R$ 1.472.442,36 negativos em 2024, deixando de
apresentar movimentações a partir de 2025. A ausência de despesas comerciais posteriores é
compatível com a inexistência de faturamento operacional nos períodos subsequentes.

As Outras Despesas Operacionais também registraram redução relevante, passando
de R$ 2.105.502,38 negativos em 2023 para R$ 1.626.540,84 negativos em 2024, sem novos
registros posteriores. Em decorrência da combinação entre retração de receitas e manutenção
de despesas operacionais relevantes, o resultado operacional da Recuperanda permaneceu
negativo em todos os períodos analisados. O prejuízo operacional (EBIT) atingiu R$
5.232.900,30 negativos em 2023 e R$ 1.196.505,77 negativos em 2024.

6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD
(Continuação)
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Nos períodos retificados posteriores, embora os prejuízos tenham se tornado
substancialmente menores, a Recuperanda continuou registrando resultado operacional
negativo, com R$ 42.684,61 negativos em 2025, R$ 1.624,86 negativos em janeiro de 2026 e
R$ 7.619,30 negativos em fevereiro de 2026.As Despesas Financeiras também apresentaram
redução significativa ao longo do período. Em 2023, totalizaram R$ 907.932,40 negativos,
reduzindo-se para R$ 241.167,85 negativos em 2024. Em janeiro e fevereiro de 2026, os
saldos registrados foram de R$ 6,00 negativos e R$ 2.641,39 negativos, respectivamente.

Por outro lado, as Receitas Financeiras foram praticamente inexistentes,
registrando apenas R$ 614,19 positivos em 2023 e ausência de movimentação nos exercícios
posteriores. O Resultado Antes do IR e da CSLL permaneceu negativo durante todo o período
analisado. O prejuízo apurado totalizou R$ 6.140.218,51 negativos em 2023 e R$
1.437.673,62 negativos em 2024. Nos períodos retificados de 2025 e 2026, os prejuízos
permaneceram em níveis reduzidos, porém contínuos.

As provisões tributárias registradas em 2023 também foram pouco
representativas frente ao volume de prejuízo operacional, com provisão para CSLL de R$
20.064,17 negativos e provisão para IRPJ de R$ 49.733,80 negativos. Não houve
reconhecimento de provisões tributárias nos períodos posteriores, situação compatível com a
ausência de resultados tributáveis.

Por fim, o Resultado Líquido da Recuperanda evidencia incapacidade persistente
de geração de lucro ao longo de todo o histórico analisado. O prejuízo líquido atingiu R$
6.210.016,48 negativos em 2023, reduzindo-se para R$ 1.437.673,62 negativos em 2024. Em
2025 e nos primeiros meses de 2026, embora os prejuízos tenham se tornado
substancialmente menores, a Recuperanda permaneceu operando em resultado deficitário.

6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD
(Continuação)
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6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD
(Continuação)

A redução expressiva dos prejuízos nos períodos mais recentes não decorre
necessariamente de recuperação operacional, mas sim da aparente ausência de atividade
empresarial relevante, conforme demonstrado pela inexistência de faturamento, despesas
comerciais reduzidas e baixa movimentação contábil geral. Dessa forma, as demonstrações
de resultado indicam cenário de forte retração operacional, manutenção de perdas
acumuladas e possível paralisação parcial das atividades da Recuperanda.

Categoria Valor (R$)

(+) ENTRADAS

Aporte / repasse de sócio ou terceiro 10.497,08

Repasse intercompany / Raminux 1.397,00

Total de Entradas 11.894,08

(−) SAÍDAS

Tributos / Governo Estadual (6.758,02)

Boletos / contas a pagar (2.541,39)

Telefonia / serviços (1.624,86)

Taxas veiculares / Detran (406,98)

Serviços digitais / financeiro (279,70)

Junta Comercial / legalização (174,60)

Transferência enviada (111,29)

Tarifas bancárias (106,00)

Total de Saídas (12.002,84)

(=) GERAÇÃO OPERACIONAL DE CAIXA (108,76)

HS FOODS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA — F  x     C  x  (R$)

Processo 4038603-60.2026.8.26.0100  |  Art. 51, II, Lei 11.101/2005  |  Administrador Judicial
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6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD
(Continuação)

A análise do fluxo de caixa da HS Foods Comércio Importação e Exportação Ltda.
evidencia estrutura financeira extremamente reduzida e dependente de aportes externos
para manutenção mínima de suas obrigações correntes. O volume financeiro movimentado no
período analisado demonstra baixa atividade operacional, compatível com o cenário de
retração operacional observado nas demonstrações contábeis da Recuperanda.

As entradas financeiras totalizaram apenas R$ 11.894,08 no período analisado,
sendo compostas, majoritariamente, por aportes de sócios, terceiros e repasses intercompany.
A principal origem dos recursos decorreu da rubrica “Aporte / repasse de sócio ou terceiro”,
responsável por R$ 10.497,08, equivalente a aproximadamente 88,3% do total das entradas
registradas.

Adicionalmente, a Recuperanda recebeu R$ 1.397,00 a título de “Repasse
intercompany/Raminux”, evidenciando dependência financeira de empresas relacionadas
para sustentação de suas atividades mínimas. A ausência de ingressos decorrentes de receitas
operacionais, vendas ou recebimentos comerciais reforça o indicativo de paralisação
operacional ou severa redução das atividades empresariais da Recuperanda.

No tocante às saídas financeiras, os desembolsos totalizaram R$ 12.002,84 no
período, superando as entradas registradas e resultando em geração operacional de caixa
negativa.

A principal saída financeira refere-se à rubrica “Tributos / Governo Estadual”, que
totalizou R$ 6.758,02, representando aproximadamente 56,3% do total das saídas financeiras.
Tal comportamento demonstra que parcela significativa dos recursos disponíveis foi
destinada à manutenção de obrigações tributárias correntes.

Os pagamentos classificados como “Boletos / contas a pagar” somaram R$
2.541,39, enquanto as despesas com “Telefonia / serviços” atingiram R$ 1.624,86. Embora os
valores sejam reduzidos em termos absolutos, tais desembolsos indicam manutenção mínima
de estrutura administrativa e operacional.

As demais despesas registradas apresentaram baixa materialidade individual,
incluindo taxas veiculares junto ao DETRAN no valor de R$ 406,98, serviços digitais e
financeiros de R$ 279,70, despesas relacionadas à Junta Comercial e legalização de R$ 174,60,
transferência enviada de R$ 111,29 e tarifas bancárias de R$ 106,00.
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6.3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – HS FOOD

(Continuação)

Diante da relação entre entradas e saídas financeiras, a Recuperanda apresentou
geração operacional de caixa negativa em R$ 108,76 no período analisado. Embora o déficit
financeiro seja reduzido em termos quantitativos, o fluxo de caixa demonstra ausência de
capacidade operacional autônoma de geração de recursos, uma vez que praticamente a
totalidade das entradas decorreu de aportes externos e transferências intercompany.

Assim, o fluxo de caixa analisado reforça o cenário de baixa atividade empresarial da
HS Foods, caracterizado pela inexistência de receitas operacionais relevantes, dependência de
capitalização de terceiros e manutenção apenas de despesas mínimas necessárias à preservação
da estrutura societária e administrativa da Recuperanda.
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Origem Tributo Situação Itens Valor Atualizado

Federal IRRF DEVEDOR 5 R$ 31.614,22

Federal CSRF DEVEDOR 2 R$ 2.240,01

Federal CP-SEGUR. DEVEDOR 5 R$ 61.037,08

Federal CP-PATRONAL DEVEDOR 6 R$ 112.462,44

Federal CP-TERCEIROS DEVEDOR 10 R$ 25.061,09

Federal IRRF A VENCER 1 R$ 10.423,60

Federal CP-SEGUR. A VENCER 2 R$ 14.818,28

Federal CP-PATRONAL A VENCER 3 R$ 44.639,50

Federal CP-TERCEIROS A VENCER 5 R$ 9.778,35

Estadual/RO ICMS DEVEDOR 86 R$ 78.292,56

TOTAL GERAL 125 R$ 390.267,13

Análise do Passivo Fiscal

O passivo fiscal consolidado do Grupo Raminux totaliza R$ 390.267,13,
distribuídos em 125 lançamentos nas esferas federal e estadual, com vencimentos
concentrados entre janeiro e maio de 2026.

O maior bloco é de Contribuições Previdenciárias Patronais (R$ 157.081,46 —
40,2%), seguido por CP-Segurado (R$ 75.856,10 — 19,4%) e ICMS/RO (R$ 78.292,56 —
20,1%). Os débitos marcados como A VENCER (R$ 79.659,73) requerem monitoramento
imediato, com vencimento em 20/05/2026.
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Recuperação Judicial 

Processo nº 4038603-60.2026.8.26.0100 

DATA EVENTO 
Lei 

11.101/2005 

11.03.2025 Distribuição do pedido de RJ - 

20.03.2026 
Concessão de tutela antecipada – suspensão inicial por 

30 dias 
- 

30.04.2026 
Deferimento do Processamento da Recuperação 

Judicial 
Art. 52 

08.05.2026 
Termo de Compromisso da Administradora Judicial – 

ev. 70 
Art. 33 

12.05.2026 Publicação do Deferimento do Processamento da RJ  - 

Pendente 
Publicação do Edital de Convocação de Credores – 1ª 

Lista (DJEN) 
Art. 52 § 1º 

Pendente 

Prazo Fatal para apresentação das 

Habilitações/Divergências administrativas (15 dias da 

publicação do Edital de Convocação de Credores) 

Art. 7º § 1º 

11.07.2026 

(PF: 13.07 - 

segunda) 

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (60 

dias da publicação da decisão de deferimento do 

processamento da RJ) 

Art. 53 

Pendente 
Prazo para AJ apresentar relatório de legalidade do PRJ 

(15 dias da juntada do PRJ nos autos) 
Art. 22, II, h 

Pendente 

Prazo fatal para apresentação da Relação de Credores 

do AJ (45 dias do término do prazo para apresentação 

das habilitações/divergências administrativas) 

Art. 7º § 2º 

Pendente 
Publicação do Edital de Aviso Credores – Apresentação 

do PRJ 
Art. 53 

Pendente 
Prazo fatal para apresentação de objeções ao PRJ (30 

dias da publicação do edital) 
Art. 55 

Pendente Publicação do Edital da Relação Credores do AJ  Art. 7º § 2º  

Pendente 

Prazo fatal para apresentação das Impugnações 

Judiciais - 10 dias da publicação do Edital - PRJ e Lista 

de Credores AJ 

Art. 8º 

09.10.2026 

 

Prazo para realização da AGC (150 dias contados da 

publicação do processamento da Recuperação 

Judicial.) 

Art. 56 § 1º 

Pendente Publicação do Edital - Convocação AGC (DJEN) Art. 36 

Pendente Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação Art. 36, I 

Pendente Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação Art. 36, I 

09.10.2026 

Encerramento do Stay Period - (180 dias contados da 

publicação do processamento da Recuperação Judicial, 

com abatimento dos 30 dias já usufruídos em tutela 

antecipada). 

Art. 6º § 4º 
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Em atendimento ao disposto no art. 22, inciso I, alínea “a” da LFRE, esta
Administradora Judicial enviou correspondência aos credores listados pelas Recuperandas no
Evento 1 - Extrato 6.

Referidos credores foram informados acerca da criação de endereço eletrônico
específico (rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br) para o recebimento de pedidos de
habilitação ou divergência de crédito, além da necessidade de indicação dos respectivos dados
bancários para fins de recebimento de valores que forem assumidos como devidos nos termos
do plano de recuperação, caso aprovado, evitando-se, assim, a realização de pagamentos por
meio de depósitos em conta judicial.

Ademais, cumpre informar que esta Auxiliar mantém website
(https://gatekeeperaj.com.br), onde é possível acessar as informações relativas à Recuperação
Judicial do Grupo Raminux e onde serão publicados os relatórios mensais de atividades das
Recuperandas, além da existência de um endereço eletrônico específico
(rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br), a fim de viabilizar o contato direto com todos os
credores e demais interessados.

mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br
mailto:rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br


9. ANDAMENTOS PROCESSUAIS RELEVANTES    

40

O pedido de Recuperação Judicial do Grupo Raminux e HS Foods foi distribuído
em 11/03/2026, sob o nº 4038603-60.2026.8.26.0100, perante a 3ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais do Foro Central Cível de São Paulo, com requerimento de
processamento em litisconsórcio ativo, consolidação processual e substancial, além de pedido
de tutela de urgência.

Em decisão proferida em 20/03/2026, o D. Juízo deferiu parcialmente a tutela de
urgência requerida por Raminux Comércio de Alimentos Ltda. e HS Foods Comércio
Importação e Exportação Ltda., antecipando os efeitos do stay period pelo prazo de 30 dias,
suspendendo execuções e atos constritivos sobre bens sujeitos à recuperação judicial, além
de determinar a manutenção do fornecimento de energia elétrica da unidade industrial, bem
como nomear a Gatekeeper Administração Judicial Ltda. para realização da constatação
prévia e análise do pedido de consolidação substancial.

As diligências de constatação prévia foram realizadas em 24/03/2026 e
02/04/2026, oportunidade em que a Administradora Judicial colheu informações
diretamente junto às Recuperandas e promoveu a verificação da estrutura operacional do
grupo econômico. No laudo de constatação prévia, acostado no Evento 42, esta
Administradora Judicial consignou que a sociedade HS Foods se encontra momentaneamente
sem atividade operacional, razão pela qual, em relação à referida empresa, a análise
concentrou-se na regularidade e completude documental. Ademais, verificou-se que a
unidade operacional da Raminux permanece ativa em Guajará-Mirim/RO, bem como que a
centralização administrativa e estratégica do grupo ocorre em São Paulo/SP.

Em 30/04/2026, foi deferido o processamento da Recuperação Judicial do Grupo
Raminux e HS Foods, em consolidação substancial (art. 69-J da LREF), nos termos do art. 52
da Lei nº 11.101/2005, reconhecendo-se, em análise preliminar, o preenchimento dos
requisitos previstos nos arts. 48 e 51 da LREF. Na mesma oportunidade, foi concedido o stay
period, com a suspensão das ações e execuções movidas em face das Recuperandas pelo prazo
legal de 180 dias, descontado o prazo de 30 dias concedido na Tutela.

A relação de credores apresentada pela Recuperanda indica um passivo concursal
de R$ 17.980.164,39. Observa-se concentração relevante na Classe III – Quirografária, que
reúne 130 credores e representa 84,27% do passivo total, indicando que a maior parte das
obrigações não possui garantia real. A Classe I – Trabalhista contempla 74 credores,
correspondendo a 0,71% do total, enquanto a Classe IV – ME/EPP soma 35 credores e
participa com 15,02% do passivo. A estrutura evidencia um passivo predominantemente
concursal e sem garantias, aspecto relevante para a análise da viabilidade de reestruturação e
negociação no processo de recuperação judicial. A relação de credores completa pode ser
consultada no Evento 1 – Doc. 6 dos autos ou através do site desta Auxiliar
(https://gatekeeperaj.com.br).
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Quanto ao Plano de Recuperação Judicial, o prazo de 60 dias previsto no art. 53 da
Lei nº 11.101/2005 esgota-se somente em 13/07/2026.

Ademais, o edital de convocação dos credores, com prazo de 15 dias para
apresentação de habilitações e/ou divergências de crédito na fase administrativa, nos termos do
art. 52, §1º, incisos I, II e III, da LREF, ainda não foi publicado, razão pela qual o prazo para
apresentação de habilitações e divergências administrativas ainda não se iniciou.

Aguarda-se, assim, a publicação do referido edital para início da fase administrativa
de verificação de crédito.
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10.1. Diligência na sede em São Paulo/SP

Em 24.03.2026, foi promovida vistoria in loco na sede administrativa da Raminux,
localizada na Avenida Paulista, na cidade de São Paulo/SP, ocasião em que se constatou que o
endereço corresponde a espaço de coworking utilizado pelo sócio-administrador, Sr. Rodolfo
Kalinovski de Oliveira, como centro de gestão, governança e condução estratégica das
atividades empresariais do grupo.

Na oportunidade, foram prestados esclarecimentos acerca da evolução histórica
das operações, da reorganização estrutural atualmente pretendida e das medidas projetadas
para o soerguimento das sociedades, destacando-se a estratégia de centralização da atividade
produtiva na Raminux e a futura utilização da marca HS Foods na etapa de distribuição e
comercialização dos produtos. Também foi informado que a transferência da sede para a
Capital paulista decorreu de decisão estratégica voltada à aproximação com fornecedores,
clientes e centros negociais relevantes do setor frigorífico, em razão da maior capilaridade
logística e das vantagens comerciais e fiscais proporcionadas pela região.
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10.1. Diligência na sede em Guarajá-Mirim/RO

Em 02.04.2026, esta Auxiliar realizou diligência in loco na unidade frigorífica da
Raminux localizada em Guajará-Mirim/RO, oportunidade em que foi possível verificar a efetiva
atividade operacional da planta industrial. Constatou-se a presença de funcionários,
maquinário em funcionamento, animais destinados ao abate e regular operação das linhas de
produção, abrangendo as etapas de abate, sangria, corte, limpeza e armazenamento em
câmaras frias.

A vistoria foi acompanhada pelo médico veterinário responsável pela unidade, Sr.
Valter Corso, que apresentou esclarecimentos acerca dos protocolos de higiene, biossegurança
e bem-estar animal adotados pela empresa, inclusive quanto à utilização de pistola
pneumática para insensibilização dos animais antes do abate, procedimento compatível com
as práticas sanitárias e operacionais usualmente empregadas no setor. As constatações
realizadas evidenciam, portanto, a manutenção das atividades operacionais da Raminux e a
existência de estrutura empresarial efetivamente em funcionamento.
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10.1. Diligência na sede em Guarajá-Mirim/RO
(Continuação)
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11. ALVARÁS, LICENÇAS E REGULARIDADE OPERACIONAL

No âmbito da fiscalização inicial, a Recuperanda apresentou documentos
relacionados à regularidade operacional, ambiental, sanitária e administrativa de suas
atividades, incluindo alvarás de funcionamento, licenças ambientais, outorgas de uso de
recursos hídricos, registros técnicos e certificados emitidos por órgãos municipais e
estaduais competentes (Anexo I). Dentre os documentos apresentados, destacam-se:

• ART – Anotação de Responsabilidade Técnica perante o CRMV/RO, com
vigência até 16/06/2025;

• Certificado de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CRMV/RO;

• Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos nº 075/2023, emitida pela
SEDAM/RO, válida até 17/02/2028;

• Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos nº 146/2023, emitida pela
SEDAM/RO, válida até 22/03/2028;

• Documentação relacionada ao licenciamento ambiental, com publicações
datadas de 21/01/2026;

• AVCIP – Auto de Vistoria Contra Incêndio e Pânico, válido até 15/05/2026;

• Alvará de Localização e Funcionamento nº 322/2025, expedido pelo Município
de Guajará-Mirim/RO, com vencimento em 15/05/2026;

• Certidão de Viabilidade Ambiental nº 1886/2025, emitida pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, válida até 22/05/2026;

• Declarações institucionais emitidas pela Secretaria Municipal de Agricultura e
Pesca – SEMAGRIP.

Verificou-se, contudo, a existência de documentos vencidos ou próximos do
vencimento, especialmente a ART emitida perante o CRMV/RO, cuja vigência já expirou, bem
como outros documentos com validade limitada ao exercício de 2026, razão pela qual se
recomenda o acompanhamento e a posterior comprovação de suas respectivas renovações no
curso do processo recuperacional.
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No que se refere as demonstrações contábeis do Grupo, destacam-se os pontos
abaixo:

Diante da análise conjunta das demonstrações contábeis, financeiras e dos fluxos
de caixa apresentados pelas Recuperandas Raminux Comércio de Alimentos Ltda. e HS Foods
Comércio Importação e Exportação Ltda., observa-se cenário de relevante fragilidade
econômico-financeira, marcado por elevada volatilidade operacional, crescimento
substancial do endividamento, deterioração patrimonial e forte dependência de recursos de
terceiros para manutenção das atividades empresariais.

No caso da Raminux Comércio de Alimentos Ltda., o Ativo Total apresentou
crescimento expressivo, passando de R$ 938.466,00 em 2024 para R$ 11.882.420,68 em
2025, atingindo R$ 14.084.189,69 em janeiro de 2026. Contudo, já em fevereiro de 2026
houve retração relevante para R$ 10.106.337,55, representando redução aproximada de
28,2% em apenas um mês.

O crescimento patrimonial observado decorreu principalmente da expansão das
contas de Clientes e Outros Créditos. A rubrica Clientes, inexistente em 2024, passou a
registrar R$ 7.053.586,23 em 2025, alcançando R$ 9.240.340,82 em janeiro de 2026, antes de
recuar para R$ 7.667.392,07 em fevereiro de 2026. Já Outros Créditos evoluiu de R$
263.494,54 em 2024 para R$ 2.407.988,01 em 2025, atingindo R$ 2.562.590,45 em janeiro
de 2026, seguido de redução abrupta para R$ 156.473,00 em fevereiro de 2026.

Em contrapartida, a liquidez imediata da Recuperanda permaneceu
extremamente reduzida. A conta Disponível caiu de R$ 401.371,76 em 2024 para apenas R$
232,29 em fevereiro de 2026, demonstrando severa restrição de caixa frente ao volume
operacional apresentado.

No passivo, observa-se forte deterioração da estrutura financeira da Recuperanda.
O Passivo Circulante saltou de R$ 1.559.979,28 em 2024 para R$ 36.568.911,62 em 2025,
alcançando R$ 37.375.104,38 em janeiro de 2026. Embora tenha ocorrido redução para R$
12.679.298,69 em fevereiro de 2026, o nível de endividamento permanece substancialmente
elevado.

A principal concentração do passivo encontra-se na conta de Fornecedores, que
passou de R$ 1.492.069,63 em 2024 para R$ 35.486.080,61 em 2025, atingindo R$
36.235.021,29 em janeiro de 2026. Mesmo após redução para R$ 11.640.670,55 em fevereiro
de 2026, a rubrica continua representando o principal fator de pressão financeira da
Recuperanda.
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS
(Continuação)

O Patrimônio Líquido permaneceu negativo em todos os períodos analisados. O
passivo a descoberto evoluiu de R$ 621.513,28 negativos em 2024 para R$ 24.686.460,94
negativos em 2025. Em janeiro de 2026 o saldo negativo era de R$ 23.290.914,69, reduzindo-
se para R$ 2.572.961,14 negativos em fevereiro de 2026. A principal origem da deterioração
patrimonial decorre dos Prejuízos Acumulados, que atingiram R$ 26.608.301,68 negativos
em 2025.

Sob o aspecto operacional, a Receita Bruta da Raminux apresentou crescimento de
R$ 6.638.949,16 em 2024 para R$ 64.654.378,85 em 2025. Entretanto, a Recuperanda
registrou prejuízo líquido de R$ 25.763.106,39 negativos em 2025, reflexo principalmente do
elevado CMV, que totalizou R$ 56.969.453,61 negativos, além de despesas com vendas de R$
6.396.845,28 e despesas administrativas de R$ 2.562.783,98.

Em janeiro de 2026 houve lucro líquido pontual de R$ 1.404.334,47, porém já em
fevereiro de 2026 a Recuperanda voltou a apresentar prejuízo líquido de R$ 1.929.034,66
negativos, demonstrando elevada instabilidade operacional.

O fluxo de caixa reforça esse cenário de fragilidade financeira. No primeiro
bimestre de 2026, a Recuperanda registrou entradas totais de R$ 3.009.590,01, porém
apresentou saídas de R$ 3.999.735,85, resultando em geração operacional de caixa negativa
de R$ 990.145,84. Quando desconsideradas as transferências internas, o déficit operacional
alcança R$ 2.455.824,15 negativos. Destaca-se ainda a forte dependência de aportes e
suprimentos internos.

Somente a rubrica Transferências/Suprimentos Internos representou R$
1.698.518,42 nas entradas financeiras do período, evidenciando incapacidade de sustentação
operacional exclusivamente por receitas próprias.

Em relação à HS Foods Comércio Importação e Exportação Ltda., os
demonstrativos contábeis evidenciam cenário ainda mais restritivo sob o ponto de vista
operacional.

O Ativo Total reduziu-se de R$ 23.753.735,44 em 2023 para R$ 20.565.522,53 em
fevereiro de 2026. A Recuperanda passou a apresentar baixíssima movimentação operacional
a partir de 2025, mantendo praticamente estáveis suas contas patrimoniais.

O Ativo encontra-se excessivamente concentrado em ativos de longo prazo e na
rubrica Reserva de Avaliação de Marca, registrada em R$ 20.564.000,00 durante todo o
período analisado. Tal montante representa praticamente a integralidade do Patrimônio
Líquido da Recuperanda, reduzindo substancialmente sua liquidez efetiva.
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Além disso, foram identificadas inconsistências relevantes nas demonstrações
contábeis da HS Foods, incluindo saldos negativos em contas do ativo, como Disponível de R$
1.088.385,76 negativos em 2024 e Clientes de R$ 336.214,80 negativos no mesmo exercício,
situações incompatíveis com a natureza ordinária dessas contas patrimoniais.

A Demonstração do Resultado evidencia forte retração operacional. A Receita Bruta
caiu de R$ 77.960.486,23 em 2023 para apenas R$ 3.898.924,71 em 2024, representando
retração superior a 95%. A partir de 2025, não há registro de faturamento operacional relevante.

Mesmo diante da redução operacional, a Recuperanda continuou registrando
prejuízos líquidos sucessivos, que totalizaram R$ 6.210.016,48 negativos em 2023 e R$
1.437.673,62 negativos em 2024.

O fluxo de caixa da HS Foods demonstra dependência integral de recursos externos
para manutenção mínima da atividade empresarial. As entradas financeiras totalizaram apenas
R$ 11.894,08, sendo R$ 10.497,08 provenientes de aporte de sócios ou terceiros e R$ 1.397,00
oriundos de repasse intercompany da Raminux.

As saídas financeiras totalizaram R$ 12.002,84, gerando fluxo de caixa negativo de R$
108,76. As despesas concentraram-se principalmente em tributos estaduais de R$ 6.758,02,
boletos e contas a pagar de R$ 2.541,39 e telefonia/serviços de R$ 1.624,86.

Dessa forma, os elementos analisados demonstram que ambas as Recuperandas
apresentam relevante deterioração econômico-financeira, forte dependência de capital de
terceiros, ausência de geração operacional consistente de caixa e fragilidade patrimonial
significativa. Adicionalmente, as inconsistências identificadas nas demonstrações contábeis —
incluindo divergências patrimoniais, saldos negativos em contas do ativo, oscilações abruptas em
prejuízos acumulados, comportamento atípico da depreciação acumulada e ausência de
movimentações compatíveis com a realidade operacional — evidenciam necessidade de
regularização das conciliações contábeis e apresentação de esclarecimentos complementares
pelas Recuperandas.

Por fim, considerando o conjunto das informações apresentadas, conclui-se que o
acompanhamento contínuo da evolução patrimonial, financeira e operacional das Recuperandas
permanece indispensável, especialmente quanto à regularização das inconsistências contábeis
identificadas, à comprovação da efetiva capacidade de geração de caixa operacional e à
demonstração de viabilidade econômico-financeira no âmbito do presente processo
recuperacional.

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS
(Continuação)
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No que se refere aos aspectos processuais, cumpre informar:

• Em decisão proferida em 20/03/2026, o D. Juízo deferiu parcialmente a
tutela de urgência requerida por Raminux Comércio de Alimentos Ltda. e HS
Foods Comércio Importação e Exportação Ltda., antecipando os efeitos do stay
period pelo prazo de 30 dias, suspendendo execuções e atos constritivos sobre
bens sujeitos à recuperação judicial, além de determinar a manutenção do
fornecimento de energia elétrica da unidade industrial, bem como nomear a
Gatekeeper Administração Judicial Ltda. para realização da constatação prévia
e análise do pedido de consolidação substancial.

• As diligências de constatação prévia foram realizadas em 24/03/2026 e
02/04/2026, oportunidade em que a Administradora Judicial colheu
informações diretamente junto às Recuperandas e promoveu a verificação da
estrutura operacional do grupo econômico e conferência da regularidade e
completude dos documentos para deferimento do processamento da
recuperação judicial. O laudo de constatação prévia foi acostado no Evento 42.

• Em 30/04/2026, foi deferido o processamento da Recuperação Judicial
da Raminux e HS Foods, em consolidação substancial (art. 69-J da LREF), nos
termos do art. 52 da Lei nº 11.101/2005, reconhecendo-se o preenchimento
dos requisitos previstos nos arts. 48 e 51 da LREF. Na mesma oportunidade, foi
concedido o stay period, com a suspensão das ações e execuções movidas em
face das Recuperandas pelo prazo legal de 180 dias, descontado o prazo de 30
dias concedido na Tutela.

• A relação de credores apresentada pela Recuperanda indica passivo
concursal no montante de R$ 17.980.164,39, com concentração predominante
na Classe III – Quirografária, correspondente a 84,27% do passivo total,
evidenciando estrutura de endividamento majoritariamente sem garantias
reais.

• O prazo de 60 dias para apresentação do Plano de Recuperação Judicial,
previsto no art. 53 da Lei nº 11.101/2005, permanece em curso até
13/07/2026.

• O edital previsto no art. 52, §1º, da LREF ainda não foi publicado, razão pela
qual não se iniciou o prazo de 15 dias para apresentação de habilitações e
divergências administrativas.

• Aguarda-se a publicação do edital de convocação dos credores para início da
fase administrativa de verificação de créditos.
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(Continuação)

A Recuperanda apresentou documentação relacionada à regularidade operacional,
ambiental e administrativa de suas atividades. Contudo, verificou-se a existência de
documentos vencidos ou próximos ao vencimento, especialmente a ART perante o CRMV/RO,
bem como o AVCIP, o Alvará de Funcionamento e a Certidão de Viabilidade Ambiental,
recomendando-se o acompanhamento e a comprovação de suas respectivas renovações no
curso do processo recuperacional.

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à disposição desde Juízo,
bem como de demais interessados, para esclarecimentos que se façam necessários e reitera
que está à disposição de todos os interessados através do endereço eletrônico específico
(rj.gruporaminux@gatekeeperaj.com.br), bem como que mantém o website
(https://gatekeeperaj.com.br), onde será possível acessar informações atualizadas, consulta às
principais peças e documentos do processo, bem como onde serão publicados os relatórios
mensais de atividades das Recuperandas.
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